
 

 
PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E 

REDES DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. (nova denominação social da Drammen RJ 

Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A.), sociedade por ações sem registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 35.980.592/0001-

30, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 

116, 40º andar, sala 4004, Botafogo, CEP: 22.290-160, neste ato representada nos termos de 

seu Estatuto Social (“Outorgante”), em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), nomeia e constitui 

a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, Centro, CEP: 20.050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

15.227.994/0001-50, representando a comunhão dos debenturistas da 2ª (segunda) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 

fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da 

Outorgante (“Debenturistas”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Outorgado”), seu bastante procurador, conferindo-lhe poderes para, de acordo com o 

previsto no “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado 

entre a OUTORGANTE e o OUTORGADO em 2 de setembro de 2021 (“Contrato”), praticar todos 

e quaisquer atos necessários ou desejáveis em relação ao Contrato, a fim de preservar e 

executar os direitos do OUTORGADO, nos termos do referido instrumento, incluindo poderes 

para:  

(i) praticar todos os atos que sejam necessários para a formalização e manutenção da 

Cessão Fiduciária, conforme previsto no Contrato, ou sejam exigidos nos termos da 

legislação aplicável, ficando o OUTORGADO, em caso de vencimento antecipado 

das Obrigações Garantidas ou de vencimento ordinário das Obrigações Garantidas 

nas datas de vencimento sem a quitação dos pagamentos devidos pela Cedente, 

autorizado a celebrar quaisquer documentos, inclusive aditamentos ao Contrato, em 

nome da OUTORGANTE;  

 

(ii) com o fim de assegurar o cumprimento dos poderes conferidos neste instrumento e 

para a atuação na defesa dos interesses dos Debenturistas, representados pelo 

OUTORGADO, representar a OUTORGANTE perante quaisquer terceiros, incluindo 

qualquer instituição financeira, qualquer repartição ou autoridade governamental 

brasileira, nas esferas federal, estadual e municipal, incluindo o Banco Central do 

Brasil, as Juntas Comerciais, a Secretaria da Receita Federal e qualquer autoridade;  

 



(iii) conforme for necessário para garantir a constituição ou a prioridade da Cessão 

Fiduciária, representar a OUTORGANTE perante qualquer Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos nos quais o Contrato ou qualquer aditamento deva ser 

registrado e/ou averbado;  

 

(iv) na hipótese de declaração de vencimento antecipado das Obrigações Garantidas ou 

do vencimento ordinário das Obrigações Garantidas nas respectivas datas de 

vencimento, observado o respectivo prazo de cura, conforme previsto na Escritura 

sem que a OUTORGANTE realize os pagamentos devidos, nos termos da Escritura, 

exercer toda e qualquer ação em nome da OUTORGANTE que possa ser necessária 

ou requerida para executar extrajudicialmente o Contrato, incluindo: (a) dispor, 

alienar, vender, coletar, receber, apropriar-se, movimentar, retirar, transferir, ceder, 

sacar, descontar, usar, reter, resgatar e/ou entregar os recursos depositados nas 

Contas Vinculadas, em sua totalidade ou qualquer parte deles, nos termos e 

condições que os Debenturistas possam julgar apropriados, nos termos do Contrato, 

e receber e aplicar os recursos assim recebidos para o pagamento das Obrigações 

Garantidas e de todos e quaisquer tributos e despesas incidentes sobre a cessão, 

venda, transferência, uso, saque, desconto, retenção ou resgate dos Direitos 

Cedidos ou incidente sobre o pagamento aos Debenturistas do montante de seus 

créditos no âmbito da Emissão; (b) dar quitação e transigir, bem como assinar 

instrumentos para transferência, resgate ou liquidação dos recursos depositados nas 

Contas Vinculadas, e praticar todos os atos e celebrar todos os documentos 

necessários para tanto, incluindo, mas não se limitando, a movimentação de todos 

e quaisquer recursos depositados nas Contas Vinculadas e/ou (c) excutir os Direitos 

Cedidos pelo preço e nas condições que os Debenturistas entenderem apropriados, 

no todo ou em parte, pública ou particularmente, judicial ou extrajudicialmente, a seu 

exclusivo critério, independentemente de leilão, de hasta pública, de avaliação, de 

notificação judicial ou extrajudicial ou de qualquer outro procedimento;  

 

(v) assinar quaisquer documentos ou realizar quaisquer atos que possam ser 

necessários para o mais completo e integral cumprimento dos poderes conferidos 

por este instrumento;  

 

(vi) realização do envio da Notificação aos Contratantes, nos termos do Anexo III do 

Contrato, caso a Cedente não o faça no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

data de celebração do Contrato; e  

 

(vii) obter quaisquer informações sobre os Direitos Cedidos junto aos órgãos, 

repartições, autoridades e/ou instituições financeiras competentes. O OUTORGADO 



não poderá substabelecer, no todo ou em parte, quaisquer dos poderes conferidos 

a ele neste instrumento. 

  

Os poderes ora conferidos se somam aos poderes outorgados pela OUTORGANTE ao 

OUTORGADO, nos termos do Contrato ou qualquer outro documento, e não cancelam ou 

revogam nenhum desses poderes. Essa procuração é outorgada em relação ao Contrato e como 

meio de cumprir as obrigações ali estabelecidas e é irrevogável, de acordo com o artigo 684 do 

Código Civil. Esta procuração será válida e eficaz pelo prazo de pelo prazo de 1 (um) ano e 

deverá ser renovada com pelos menos 30 (trinta) dias de antecedência de seu vencimento, por 

iguais períodos de 1 um) ano, ou até o pagamento e liberação integral das Obrigações 

Garantidas, o que ocorrer primeiro. Os termos iniciados em maiúsculas aqui usados, mas não 

definidos neste instrumento deverão ter os significados atribuídos a eles no Contrato. 

  

 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2023 

 

ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

 

 

_____________________________ ______________________________ 

Nome: Marco Girardi Nome: Rogério Bruck Ely 

Cargo: Diretor Financeiro Cargo: Diretor Operacional 
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